
PARECER N°                                              , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 915, DE 2014

De autoria do Deputado Rogério Nogueira, o projeto em epígrafe tem o objetivo de declarar de utilidade pública a “Organização Ecológica Cosmopolense – O. E. C.”, com sede no Município de Cosmópolis.

Conforme o item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta sem receber emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta e instruído o projeto, vem o mesmo à nossa análise conclusiva quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, bem como quanto ao mérito, nos termos do § 1° do artigo 31 e da alínea “a”, do inciso II, do artigo 33, ambos do Regimento Interno consolidado.

Na qualidade de relator designado para exame da matéria e, com base na Lei n° 2.574, de 1980, a qual determina os requisitos exigidos para outorga do título de Declaração de Utilidade Pública Estadual, verificamos que, para sua concessão, entre outras exigências, tal instrumento legal dispõe que:

Artigo 1º - As sociedades civis, as associações e as fundações constituídas do País com o fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade podem ser declaradas de  pública, desde que preencham os seguintes requisitos:
utilidade
I- .......................................................

II- .......................................................
III - gratuidade dos cargos de sua diretoria e não distribuição, por qualquer forma, direta ou indiretamente, de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados;

IV - .......................................................

..............................................................

Entretanto, ao avaliarmos a documentação apresentada pela “Organização Ecológica Cosmopolense – O. E. C.”, com sede no Município de Cosmópolis, constatamos que seu estatuto fere a referida legislação ao prever a possibilidade de remuneração para seus dirigentes, conforme podemos acompanhar pela transcrição estatutária abaixo:

“Artigo 10 - .................................

.....................................................
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ORGANIZAÇÃO, de acordo com o inciso VI do artigo 4° da Lei [federal] 9.790/99, optou por remunerar seus dirigentes , que efetivamente atuam na gestão administrativa, e aqueles que lhe prestam serviços específicos, em ambos os casos, [considerando] os valores praticados pelo mercado na região onde exerce suas atividades.” 

PARÁGRAFO SEGUNDO- A remuneração estabelecida pela Assembleia Geral só terá valor quando a organização estiver em pleno funcionamento e com possibilidade de remunerar os dirigentes.” (fls. 11)

Visto que os dirigentes da entidade que pleiteia a declaração de utilidade pública estadual paulista não podem ser remunerados em hipótese alguma, a Organização Ecológica Cosmopolense, ao apresentar cláusula estatutária permitindo que seus diretores recebam remuneração, deixa de cumprir um requisito legal necessário para fazer jus ao almejado título.

Assim, a entidade em questão não atende ao disposto no artigo 1°, inciso III da Lei n° 2.574, de 1980, inviabilizando que seja declarada de utilidade pública na esfera estadual.
Diante do exposto, nosso parecer é contrário à aprovação do Projeto de lei n° 915, de 2014.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO ROQUE BARBIERE

Relator
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